
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.506.484 - DF 
(2019/0146413-1)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

AGRAVANTE : WILTON RODRIGUES DO CARMO 
ADVOGADOS : BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA  - DF040301 
   NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA  - DF039473 
   KALLYDE CAVALCANTI MACEDO  - MG140676 
   MARIA DÉ CARLI ZISMAN  - DF056340 
   LEANDRO DE CARVALHO SOUZA  - BA038629 
   THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE SOUZA  - DF054650 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

I - O agravante deixou de infirmar, de maneira adequada e 
suficiente, todas as razões apresentadas pelo Tribunal de origem para 
negar trânsito ao recurso especial.

II - A ausência de impugnação dos fundamentos empregados pela 
Corte de origem para impedir o trânsito do apelo nobre impede, como 
ressaltado no decisum reprochado, o conhecimento do agravo, cujo único 
propósito é demonstrar a inaplicabilidade dos motivos indicados na 
decisão de inadmissibilidade do recurso por meio de impugnação 
específica de cada um deles, o que não ocorreu na presente hipótese.

Agravo regimental desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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